
 
  
  

 

 

DESPACHO n.º 028/2025/GGDAF 

 

Campo Grande/MS, 30 de julho de 2025 

 

De: Edison Manoel Cardoso – Gerente do Gabinete da Diretoria de Administração e Finanças  

Para: Elizangela Ribeiro da Silva – Coordenadora do Departamento Pessoal  

Assunto: Nota de Registro - Cancelamento do Processo Seletivo Simplificado n.º 031/2025 

 

Em atenção às disposições regimentais e normativas que regem os processos 

seletivos desta instituição, comunica-se formalmente o cancelamento integral do 

Processo Seletivo Simplificado nº 031/2025, destinado à seleção de candidatos para o 

cargo de Engenheiro Analista, conforme edital publicado anteriormente. 

 

A presente medida decorre de razões de ordem interna, de natureza 

administrativa e organizacional, as quais inviabilizam, neste momento, a continuidade 

e consecução do certame em questão. Ressalta-se que tal deliberação encontra-se 

devidamente respaldada nas disposições finais do referido processo seletivo, 

especificamente: 

 
Item 6.1, que dispõe: “A participação do candidato neste processo seletivo gera apenas 
a expectativa de contratação aos candidatos classificados”, não assegurando qualquer 
direito adquirido ou vínculo jurídico em virtude da mera classificação. 
 
 
Item 6.2, que estabelece: “A realização das etapas do processo seletivo poderá ser 
adiada, suspensa ou cancelada”, conferindo à administração desta fundação a 
prerrogativa de adequação dos procedimentos seletivos às necessidades institucionais e 
circunstâncias internas, bem como em decorrência de fatores de conveniência e 
oportunidade por parte de seus gestores.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  
  

 

 
Dessa forma, fica formalmente cancelado o Processo Seletivo Simplificado 

nº 031/2025, assegurando-se, por meio desta nota, a transparência e o cumprimento dos 

preceitos legais e normativos aplicáveis, reafirmando assim, o compromisso desta 

instituição com a legalidade e o respeito aos princípios que a norteiam. 

 

 

 

 

Edison Manoel Cardoso 
Gerente do Gabinete da Diretoria de  
Administração e Finanças - FAPEC 
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